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 PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA 

 ATOS DO PROCURADOR-GERAL DE 
JUSTIÇA 

DE 11.03.2024 

Designa o Promotor de Justiça ALEXANDRE 

THEMÍSTOCLES DE VASCONCELOS para atuar como 

gestor de metas da Estratégia Nacional de Justiça e 

Segurança Pública em 2024, como representante do 

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, sem 

prejuízo de suas demais atribuições (Processo SEI nº 

20.22.0001.0061228.2023-31). 

DE 12.03.2024 

Designa a Procuradora de Justiça DELMA MOREIRA 

ACIOLY, com anuência do titular, para participar da 

sessão de julgamento na 4ª Câmara Criminal do 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, no dia 

14 de março de 2024, sem prejuízo de suas demais 

atribuições. 

Designa a Procuradora de Justiça SILVIA LIZ XAVIER 

DELL’OME para atuar na 5ª Procuradoria de Justiça 

junto à 2ª Câmara Criminal e 1º Grupo de Câmaras, 

no período de 18 a 27 de março de 2024, em razão 

das férias da Procuradora de Justiça titular, sem 

prejuízo de suas demais atribuições. 

Faz cessar a designação do Promotor de Justiça 

PAULO LEAL MEDEIROS MOREIRA para prestar auxílio 

à 2ª Promotoria de Justiça junto à Auditoria da Justiça 

Militar, especificamente no procedimento MPRJ nº 

2024.00036459 (PIC nº 01/2024), a partir de 12 de 

março de 2024. 

Designa a Promotora de Justiça PATRICIA BRITO E 

SOUSA para prestar auxílio à Promotoria de Justiça 

junto à 28ª Vara Criminal da Capital, no dia 12 de 

março de 2024, especificamente para realização de 

audiências, sem prejuízo de suas demais atribuições 

e sem ônus para o Ministério Público. 
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Designa as Promotoras de Justiça FERNANDA MATTIOLI VIEIRA BASTOS e LUCIANA QUEIROZ VAZ para substituírem-

se reciprocamente no Projeto Justiça Itinerante de Tanguá, nos dias 12 e 19 de março de 2024. 

Designa a Promotora de Justiça CLÁUDIA SOBRINO PÔRTO VIRGOLINO para atuar no Núcleo de Atuação perante a 

Central de Audiência de Custódia da Capital, no dia 15 de março de 2024, sem prejuízo de suas demais atribuições 

e sem ônus para o Ministério Público. 

Torna sem efeito a designação do Promotor de Justiça GUILHERME MARTINS para atuar no plantão junto ao Posto 

Avançado do Juizado Especial do Torcedor e dos Grandes Eventos, no Estádio Nilton Santos, no dia 16 de março de 

2024. 

Designa a Promotora de Justiça PATRICIA BRITO E SOUSA para atuar no Núcleo de Atuação perante a Central de 

Audiência de Custódia da Capital, no dia 18 de março de 2024, sem prejuízo de suas demais atribuições e sem ônus 

para o Ministério Público. 

Designa os Promotores de Justiça TIAGO JOFFILY e LARISSA ELLWANGER FLEURY RYFF para substituírem-se 

reciprocamente no Projeto Justiça Itinerante da Rocinha, nos dias 19 e 26 de março de 2024. 

Designa a Promotora de Justiça ANA CRISTINA FERNANDES PINTO VILLELA para atuar no Projeto Justiça Itinerante no 

Sistema Prisional - Cadeia Pública Cotrin Neto - Japeri, no dia 22 de março de 2024, sem prejuízo de suas demais 

atribuições. 

Designa a Promotora de Justiça JULIANA ZENNI TRAVASSOS para atuar no plantão da Central de Audiências de 

Custódia da Capital, no dia 23 de março de 2024, sem prejuízo de suas demais atribuições e sem ônus para o 

Ministério Público. 

Prorroga a readaptação, pelo período de 02 anos, a contar de 14 de fevereiro de 2024, da servidora ANA CRISTINA 

BOECHAT ALT E ARAUJO, Técnico do Ministério Público - Área: Administrativa, matrícula nº 1644, do Quadro 

Permanente dos Serviços Auxiliares do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, com fundamento no artigo 8º 

da Lei Estadual nº 5.891, de 17 de janeiro de 2011, c/c artigos 49 e 50, l e § 1º, ambos do Decreto Estadual nº 2.479, 

de 08 de março de 1979 (Processo SEI nº 20.22.0001.0007503.2024-65). 

Torna sem efeito a nomeação da aluna-residente ESTEFANE MORAES DOS SANTOS, matrícula nº 40000882, 

publicada no Diário Oficial de 1º de março de 2024 (Processo SEI nº 20.22.0001.0011763.2024-87). 

Torna sem efeito a nomeação da aluna-residente THAINNARA SAMPAIO GOMES DOS SANTOS, matrícula nº 40000915, 

publicada no Diário Oficial de 1º de março de 2024 (Processo SEI nº 20.22.0001.0011763.2024-87). 

Lota a residente jurídica LORRAINE TAVARES CAMACHO, matrícula nº 40000898, na Secretaria do CRAAI São Gonçalo 

(Processo SEI nº 20.22.0001.0011763.2024-87). 

 DESPACHOS DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

DE 11.03.2024 

Processo SEI nº 20.22.0001.0054448.2023-52 (Origem: Ministério Público Federal) - Indefiro de plano a notícia de 

fato, com fundamento no art. 5º, inc. IV, da Resolução GPGJ nº 2.227/2018. Transcorrido in albis o prazo recursal, 

arquive-se, na forma do art. 9º da Resolução GPGJ nº 2.227/2018. 

Processo SEI nº 20.22.0001.0075895.2023-73 (Origem: Ouvidoria do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro) 

- Indefiro de plano a notícia de fato, com fundamento no art. 5º, inc. IV, da Resolução GPGJ nº 2.227/2018. Notifique 

-se o representante, na forma do art. 6º da Resolução GPGJ nº 2.227/2018. Transcorrido in albis o prazo recursal, 

arquive-se, na forma do art. 9º da Resolução GPGJ nº 2.227/2018. 

DE 12.03.2024 

Processo SEI nº 20.22.0001.0007503.2024-65 (Requerente: Ana Cristina Boechat Alt e Araujo - Assunto: Redução de 

Carga Horária) - Defiro. 

Processo SEI nº 20.22.0001.0011586.2024-16 (Requerentes: João Miguel Barbosa - Assunto: Pensão por Morte) - 

Concedo a pensão por morte, na proporção de 100% (cem por cento), a partir de 16 de fevereiro de 2024, com 

fundamento nos artigos 14, inciso I, e 26, inciso I da Lei Estadual nº 5.260, de 11 de junho de 2008 e artigo 89 da 

Constituição do Estado do Rio de Janeiro, com redação dada pela Emenda à Constituição do Estado do Rio de Janeiro 

nº 90, de 05 de outubro de 2021. Aprovo a fixação. 
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 AVISO DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO AVISA aos interessados que as demandas 
destinadas à Chefia Institucional ou aos órgãos da Procuradoria-Geral de Justiça devem ser encaminhadas ao 
endereço eletrônico protocolo@mprj.mp.br. 

 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DE ASSUNTOS CRIMINAIS 

 DESPACHOS DO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DE ASSUNTOS CRIMINAIS  

DE 11.03.2024 

Processo Eletrônico nº 0001995-29.2017.8.19.0008, distribuído ao Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca 

de Nilópolis. (APF nº 052-00779/2017) - Confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não Persecução Penal. 

Processo Eletrônico nº 0005407-12.2022.8.19.0066, distribuído ao Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca 

de Volta Redonda. (IP nº 093-01039/2021) - Confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não Persecução Penal. 

Processo Judicial Eletrônico nº 0910985-92.2023.8.19.0001, distribuído ao Juízo de Direito da 26ª Vara Criminal da 

Comarca da Capital. (APF nº 012-07782/2023) - Confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não Persecução 

Penal. 

 ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES 

 EDITAL-PAUTA DO ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, na qualidade de Presidente do Órgão Especial 

do Colégio de Procuradores de Justiça, CONVOCA os membros do Colegiado para a 3ª Sessão Ordinária, a realizar-se 

no dia 18 de março de 2024, às 13h30, no Auditório Procurador de Justiça Simão Isaac Benjó, situado no 9º andar do 

edifício-sede das Procuradorias de Justiça do Ministério Público, localizado na Praça Procurador-Geral de Justiça 

Hermano Odilon dos Anjos, s/nº, Centro, Rio de Janeiro, com transmissão pela rede mundial de computadores 

(internet) por meio do site www.mprj.mp.br, para apreciação da ordem do dia. 

Os membros do Ministério Público, as partes, os advogados ou interessados que desejarem realizar sustentação oral 

deverão encaminhar os pedidos de inscrição ao endereço eletrônico orgaoscolegiados@mprj.mp.br, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas a partir da publicação desta pauta, nos termos do art. 25, §3º, do Regimento Interno do Colégio 

de Procuradores de Justiça e de seu Órgão Especial, fornecendo o número do processo/item e um telefone de contato, 

para recebimento das instruções. 

1. PROCESSOS PARA RELATAR: 

1.1. PROCESSOS DO DIA 26.02.24: 

1.1.1. Processo SEI nº 20.22.0001.0034924.2022-08 (MPRJ nº 2022.00570580) - Corregedoria-Geral do Ministério 

Público - Assunto: Correição ordinária realizada na Promotoria de Justiça junto à 3ª Vara de Família de Bangu. Relator: 

Procurador de Justiça Márcio Klang;  

1.1.2. Processo SEI nº 20.22.0001.0018777.2022-59 (MPRJ nº 2022.00284919) - Corregedoria-Geral do Ministério 

Público - Assunto: Inspeção realizada na 9ª Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus. Relator: Procurador de Justiça 

Márcio Klang;  

1.1.3. Processo MPRJ nº 2023.00187551 - Assunto: Pedido de revisão da decisão de arquivamento de procedimento 

de atribuição originária do Procurador-Geral de Justiça em matéria criminal. Interessado: Luiz Cláudio Ramalho. 

Relator: Procurador de Justiça Marfan Martins Vieira. Revisor: Procurador de Justiça Márcio Klang.  

1.2. PROCESSOS DESTA SESSÃO: 

1.2.1. Processo SEI nº 20.22.0001.0023775.2023-37 (MPRJ nº 2023.00354411) - Corregedoria-Geral do Ministério 

Público - Assunto: Correição ordinária realizada na 2ª Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude da Capital. 

Relator: Procurador de Justiça Márcio Klang;  
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1.2.2. Processo SEI 20.22.0001.0066186.2022-28 (MPRJ nº 2022.01020585) - Corregedoria-Geral do Ministério 

Público - Assunto: Correição ordinária realizada na 2ª Promotoria de Justiça Cível de São Gonçalo. Relatora: 

Procuradora de Justiça Nelma Gloria Trindade de Lima;  

1.2.3. Processo SEI nº 20.22.0001.0032696.2023-21 - Assunto: Proposta de Resolução que altera as atribuições da 

Promotoria de Justiça de São Sebastião do Alto e das 1ª e 2ª Promotorias de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo 

Cordeiro. Relator: Procurador de Justiça Gianfilippo de Miranda Pianezzola; 

1.2.4. Processo SEI 20.22.0001.0006808.2024-12 - Assunto: Minuta de Deliberação regulamentando a eleição para 

Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, referente ao biênio 2024/2026. Relator: 

Procurador de Justiça Gianfilippo de Miranda Pianezzola. 

2. ASSUNTOS GERAIS. 

 CONSELHO SUPERIOR 

 AVISO DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO TORNA PÚBLICA a distribuição eletrônica dos 

processos abaixo relacionados, aos seguintes Conselheiros: 

Em 11/03/2024: 

a. Conselheiro(a) ANTONIO JOSÉ CAMPOS MOREIRA: 

1. Processo nº 2019.00035078 - Quatro volumes principais e quatro anexo(s) - 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 

TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0014353.2024-

94 - Assunto(s): APURAR POSSÍVEL ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO (ADV.: PRISCILA GUILHERME SENA - OAB/RJ 126674, ADV.: BERILO MARTINS DA SILVA NETTO - OAB/RJ 

153666, ADV.: REGINA MARIA EVARISTO RAINER PONTES - OAB/RJ 88049, ADV.: ANDRÉ FRANÇA BARRETO - OAB/RJ 

126674, ADV.: RODRIGO PINTO GONZAGA DA SILVA - OAB/RJ 218486 E ADV.: RENATA PÃO ALVO DA SILVA ROBERTO 

- OAB/RJ 234170 E OUTROS); 

2. Processo nº 2022.00411265 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CABO FRIO - CRAAI 

CABO FRIO - SEI 20.22.0001.0010550.2024-52 - Parte(s): WILMAR MONTEIRO E MUNICÍPIO DE CABO FRIO; 

3. Processo nº 2024.00192365 - SECRETARIA DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE 

VOLTA REDONDA - CRAAI VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0014307.2024-75 - Assunto(s): ENCAMINHA A 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2023.00096779, NOS 

TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

4. Processo nº 2024.00194763 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE INFRACIONAL DA 

CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0013835.2024-15 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2023.00011887, NOS TERMOS DO ART. 

37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

b. Conselheiro(a) SUMAYA THEREZINHA HELAYEL: 

1. Processo nº 2014.01320676 - Três volumes - 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA 

CIDADANIA DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0013786.2024-77 - Assunto(s): APURAR POSSÍVEL 

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DE AGENTES PÚBLICOS (ADV.: BRENO MELARAGNO COSTA OAB/RJ 91220 E ADV.: HAYDÉE 

DE FATIMA CORREA RAMOS - OAB/RJ 70079); 

2. Processo nº 2019.01339707 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO RESENDE - CRAAI 

VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0011431.2024-30 - Parte(s): MUNICÍPIO DE RESENDE E CARLOS EUSTAQUIO 

CUNHA; 

3. Processo nº 2023.00661884 - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - 

CRAAI NOVA IGUAÇU - SEI 20.22.0001.0013831.2024-26 - Assunto(s): APURAR POSSÍVEIS IRREGULARIDADES 

RELACIONADAS À COMUNIDADE TERAPÊUTICA SITUADA NO BAIRRO PARAÍSO, MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU; 

4. Processo nº 2024.00191137 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DE 

NITERÓI - CRAAI NITERÓI - SEI 20.22.0001.0013959.2024-62 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE 
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ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2022.00629703, NOS TERMOS DO ART. 

37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

5. Processo nº 2024.00197303 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CORDEIRO - CRAAI 

NOVA FRIBURGO - SEI 20.22.0001.0014315.2024-53 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2022.00939336, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, 

NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

c. Conselheiro(a) KATIA AGUIAR MARQUES SELLES PORTO: 

1. Processo nº 2024.00159674 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITAPERUNA - CRAAI 

ITAPERUNA - SEI 20.22.0001.0011828.2024-78 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2022.00648180, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, 

NOS TERMOS DO ART. 25 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

2. Processo nº 2024.00187128 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO DUQUE DE CAXIAS - 

CRAAI DUQUE DE CAXIAS - SEI 20.22.0001.0013622.2024-43 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2018.00047287, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, 

NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

3. Processo nº 2024.00195559 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DE 

NITERÓI - CRAAI NITERÓI - SEI 20.22.0001.0014002.2024-65 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2022.00607986, NOS TERMOS DO ART. 

37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

4. Processo nº 2024.00196890 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO TERESÓPOLIS - CRAAI 

TERESÓPOLIS - SEI 20.22.0001.0014303.2024-86 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2013.00491784, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO; 

d. Conselheiro(a) FLÁVIA DE ARAUJO FERRER: 

1. Processo nº 2022.00717814 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE 

NITERÓI - CRAAI NITERÓI - SEI 20.22.0001.0013512.2024-06 - Parte(s): NAIR PEREIRA DE MAGALHÃES, MUNICÍPIO 

DE NITERÓI E OUTROS; 

2. Processo nº 2022.00919013 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE MARICÁ - CRAAI NITERÓI - SEI 

20.22.0001.0014265.2024-45 - Parte(s): RICARDO MAGALHÃES GARCIA GUTIERREZ E COMPANHIA DE SANEAMENTO 

DE MARICÁ; 

3. Processo nº 2022.00944257 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL E DE FAMÍLIA DE MAGÉ - CRAAI DUQUE DE CAXIAS 

- PA 61/22 - Parte(s): MARTA FIRMINO DE AZARIAS; 

4. Processo nº 2024.00147218 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE 

CAMPOS DOS GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - EA S/N - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 

DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2023.00091361, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ 

Nº 2.227/18; 

e. Conselheiro(a) MÁRCIO MOTHÉ FERNANDES: 

1. Processo nº 2017.00377044 - Dois volumes - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

BARRA DO PIRAÍ - CRAAI BARRA DO PIRAÍ - SEI 20.22.0001.0014327.2024-20 - Assunto(s): APURAR POSSÍVEL 

DEFICIÊNCIA NA ATUAÇÃO DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE PIRAÍ; 

2. Processo nº 2017.00635048 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ANGRA DOS REIS - 

CRAAI ANGRA DOS REIS - IC 34/17 - Assunto(s): APURAR A REGULARIDADE AMBIENTAL DE CONDOMÍNIO SITUADO 

NA BR 101, EM MOMBAÇA, MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS; 

3. Processo nº 2019.00703410 - Cinco volumes - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

RESENDE - CRAAI VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0005651.2024-17 - Parte(s): IOLANDA EUNICE FRANCO 

MARINHO, HOSPITAL SÃO LUCAS E MUNICÍPIO DE QUATIS; 

4. Processo nº 2024.00179533 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CORDEIRO - CRAAI 

NOVA FRIBURGO - SEI 20.22.0001.0013026.2024-33 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 

DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2022.01048165, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ 

Nº 2.227/18; 
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f. Conselheiro(a) CONCEIÇÃO MARIA TAVARES DE OLIVEIRA: 

1. Processo nº 2024.00100754 - SECRETARIA DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

VOLTA REDONDA - CRAAI VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0014111.2024-32 - Assunto(s): COMUNICA A 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2018.00260247, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO 

NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

2. Processo nº 2024.00147108 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE 

CAMPOS DOS GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - EA S/N - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 

DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2023.00026185, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ 

Nº 2.227/18; 

3. Processo nº 2024.00194118 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES - CRAAI RIO DE JANEIRO - EA S/N - 

Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ 

Nº 2023.01250446, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

4. Processo nº 2024.00195925 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS 

GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - SEI 20.22.0001.0014259.2024-13 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2014.00139747, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE 

EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

g. Conselheiro(a) CLAUDIO VARELA: 

1. Processo nº 2020.00180631 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITAPERUNA - CRAAI 

ITAPERUNA - SEI 20.22.0001.0014260.2024-83 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA PRATICADO NO MUNICÍPIO DE VARRE-SAI; 

2. Processo nº 2023.00179823 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - 

CRAAI NOVA IGUAÇU - SEI 20.22.0001.0014079.2024-23 - Parte(s): FRITZMAT MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E 

SERVIÇOS LTDA.; 

3. Processo nº 2023.00267365 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR E 

DO CONTRIBUINTE DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0014122.2024-26 - Parte(s): BANCO 

CETELEM S.A. (ADV.: DJALMA SILVA JÚNIOR - OAB/SP 368437 E OUTROS) E OUTROS; 

4. Processo nº 2024.00174891 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ARARUAMA - CRAAI 

CABO FRIO - SEI 20.22.0001.0014294.2024-38 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2015.01215442, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, 

NOS TERMOS DO ART. 25 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

5. Processo nº 2024.00200337 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CORDEIRO - CRAAI 

NOVA FRIBURGO - SEI 20.22.0001.0014459.2024-45 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 

DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2021.00352148, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ 

Nº 2.227/18; 

h. Conselheiro(a) JOÃO CARLOS BRASIL DE BARROS (na suplência do(a) Conselheiro(a) LUIZ FABIÃO GUASQUE): 

1. Processo nº 2021.00268201 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS 

GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - SEI 20.22.0001.0013428.2024-43 - Parte(s): MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS 

GOYTACAZES E ANGEL'S SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.; 

2. Processo nº 2023.00050722 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ANGRA DOS REIS - 

CRAAI ANGRA DOS REIS - NF S/N - Assunto(s): DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO ENCAMINHADO PELA 1ª PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ANGRA DOS REIS EM FAVOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, NO BOJO 

DA NOTÍCIA DE FATO QUE APURA O USO INDEVIDO POR TERCEIRO DE ESPAÇO FÍSICO DA UNIÃO FEDERAL, MEDIANTE 

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ECONÔMICA DE AQUICULTURA EM TERRENO DA MARINHA, NO MUNICÍPIO DE PARATY; 

3. Processo nº 2024.00185532 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES - CRAAI RIO DE JANEIRO - EA S/N - 

Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ 

Nº 2023.01194467, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

4. Processo nº 2024.00186168 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO TRÊS RIOS - CRAAI 

PETRÓPOLIS - SEI 20.22.0001.0010155.2024-47 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
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TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 20220.00768471, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, 

NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.227/18; 

5. Processo nº 2024.00197209 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO TERESÓPOLIS - CRAAI 

TERESÓPOLIS - SEI 20.22.0001.0013580.2024-13 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS 

AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2023.00315846, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 

2.227/18; 

Em 12/03/2024: 

a. Conselheiro(a) ANTONIO JOSÉ CAMPOS MOREIRA: 

1. Processo nº 2019.01349740 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE PROTEÇÃO À EDUCAÇÃO DO 

NÚCLEO DUQUE DE CAXIAS - CRAAI DUQUE DE CAXIAS - SEI 20.22.0001.0014612.2024-85 - Assunto(s): 

ACOMPANHAR E FISCALIZAR A REGULARIDADE DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS ORIGINÁRIOS DOS ROYALTIES 

VINCULADOS À EDUCAÇÃO RECEBIDOS PELO MUNICÍPIO DE MAGÉ; 

2. Processo nº 2024.00201885 - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - 

CRAAI NOVA IGUAÇU - SEI 20.22.0001.0014548.2024-67 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2022.00274811, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, 

NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.227/18; 

3. Processo nº 2024.00203667 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 

INFRACIONAL DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0013617.2024-81 - Assunto(s): ENCAMINHA A 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2019.00056163, NOS 

TERMOS DO ART. 37 DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.227/18; 

4. Processo nº 2024.00206470 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 

CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0014871.2024-76 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2022.00831168, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE 

EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

b. Conselheiro(a) SUMAYA THEREZINHA HELAYEL: 

1. Processo nº 2023.00064696 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO VOLTA REDONDA - 

CRAAI VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0014281.2024-98 - Parte(s): PAULA & PAULO COMÉRCIO DE CARVÃO LTDA.; 

2. Processo nº 2024.00050684 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO RESENDE - CRAAI 

VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0014377.2024-28 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2022.00025944, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, 

NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

3. Processo nº 2024.00052404 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE PROTEÇÃO À EDUCAÇÃO DO 

NÚCLEO SÃO GONÇALO - CRAAI SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0014694.2024-05 - Assunto(s): DECLÍNIO DE 

ATRIBUIÇÃO ENCAMINHADO PELA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE PROTEÇÃO À EDUCAÇÃO DE 

SÃO GONÇALO EM FAVOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, NO BOJO DA NOTÍCIA DE FATO QUE NARRA 

SUPOSTO ASSÉDIO MORAL PELA DIREÇÃO DA E. M. MARLY CID ALMEIDA DE ABREU NO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ; 

4. Processo nº 2024.00205295 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 

CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0014781.2024-81 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2023.00117546, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE 

EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.227/18; 

c. Conselheiro(a) KATIA AGUIAR MARQUES SELLES PORTO: 

1. Processo nº 2020.00865846 - Dois volumes - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO IDOSO E À PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA DO NÚCLEO CAMPOS DOS GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - IC 20/20 - Assunto(s): APURAR SUPOSTA 

APROPRIAÇÃO INDEVIDA E DESVIO DE VALORES DOS PROVENTOS DE IDOSO ABRIGADO NA POUSADA SHALOM, 

LOCALIZADA EM SÃO JOÃO DA BARRA; 

2. Processo nº 2024.00197307 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO TERESÓPOLIS - CRAAI 

TERESÓPOLIS - SEI 20.22.0001.0013446.2024-42 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS 

AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2023.00315834, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 

2.227/18; 
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3. Processo nº 2024.00203707 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 

INFRACIONAL DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0013637.2024-26 - Assunto(s): ENCAMINHA A 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2020.00664799, NOS 

TERMOS DO ART. 37 DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.227/18; 

4. Processo nº 2024.00205188 - SECRETARIA DA 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA SAÚDE DA 

CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0014771.2024-60 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2017.01196566, NOS TERMOS DO ART. 

37 DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.227/18; 

d. Conselheiro(a) FLÁVIA DE ARAUJO FERRER: 

1. Processo nº 2011.00297755 - Três volumes - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO BARRA 

DO PIRAÍ - CRAAI BARRA DO PIRAÍ - SEI 20.22.0001.0012078.2024-21 - Assunto(s): APURAR POSSÍVEL 

IRREGULARIDADE NAS TARIFAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E CAPTAÇÃO DE EFLUENTES SANITÁRIOS NO ÂMBITO 

DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ; 

2. Processo nº 2015.00702159 - Dois volumes - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO VOLTA 

REDONDA - CRAAI VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0014631.2024-57 - Assunto(s): NOTÍCIA DE POSSÍVEL RISCO À 

INCOLUMIDADE PÚBLICA DECORRENTE DA MÁ CONSERVAÇÃO DA PONTE RUTH COUTINHO, NO MUNICÍPIO DE VOLTA 

REDONDA; 

3. Processo nº 2023.00478313 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CORDEIRO - CRAAI 

NOVA FRIBURGO - SEI 20.22.0001.0013394.2024-88 - Parte(s): ADRIANA CRISTINA FONSECA DE OLIVEIRA E OUTROS; 

4. Processo nº 2024.00202887 - SECRETARIA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE 

CAMPOS DOS GOYTACAZES - MATÉRIA NÃO INFRACIONAL - CRAAI CAMPOS - SEI 20.22.0001.0014621.2024-36 - 

Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ 

Nº 2023.00093264, NOS TERMOS DO ART. 12 DA RESOLUÇÃO CNMP Nº 174/17; 

e. Conselheiro(a) MÁRCIO MOTHÉ FERNANDES: 

1. Processo nº 2016.00051527 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO VOLTA REDONDA - 

CRAAI VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0011482.2024-11 - Parte(s): MANANCIAL ESPAÇO DE ENCONTROS 

EVANGÉLICOS LTDA. E MUNICÍPIO DE PINHEIRAL; 

2. Processo nº 2021.00829775 - Dois volumes - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

CORDEIRO - CRAAI NOVA FRIBURGO - SEI 20.22.0001.0014509.2024-53 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA PRATICADO NA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM; 

3. Processo nº 2023.00461655 - 9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA CAPITAL - CRAAI RIO 

DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0014767.2024-71 - Parte(s): MARIANA BORGES DE OLIVEIRA E MARCOS ANTÔNIO 

ROCHA (ADV.: CESAR SOUSA FERNANDES - OAB/RJ 98989); 

4. Processo nº 2024.00050685 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO RESENDE - CRAAI 

VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0014414.2024-96 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2016.01187867, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, 

NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.227/18; 

f. Conselheiro(a) CONCEIÇÃO MARIA TAVARES DE OLIVEIRA: 

1. Processo nº 2016.00170481 - Dois volumes - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE PROTEÇÃO À 

EDUCAÇÃO DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - CRAAI NOVA IGUAÇU - IC 301/16 - Parte(s): SANDRA M B VICTORINO CENTRO 

INTEGRADO E INSTITUTO Z C K DE ENSINO LTDA.; 

2. Processo nº 2017.00787401 - Um volume principal e um anexo(s) - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA 

DE PROTEÇÃO À EDUCAÇÃO DO NÚCLEO SÃO GONÇALO - CRAAI SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0013181.2024-19 

- Assunto(s): APURAR MEDIDAS ADOTADAS PELO PODER PÚBLICO PARA GARANTIR A OFERTA DO ENSINO PÚBLICO 

EM UNIDADE PRISIONAL NO MUNICÍPIO DE NITERÓI; 

3. Processo nº 2020.00169984 - Três volumes - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

CAMPOS DOS GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - IC 13/20 - Assunto(s): DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO ENCAMINHADO PELA 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS GOYTACAZES EM FAVOR DO 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, NO BOJO DO INQUÉRITO CIVIL QUE APURA POSSÍVEL ROMPIMENTO DO DIQUE 

SITUADO NA LOCALIDADE DE DEGREDO, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BARRA; 

4. Processo nº 2024.00205035 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO TRÊS RIOS - CRAAI 

PETRÓPOLIS - SEI 20.22.0001.0002803.2024-89 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS 

AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2022.00306455, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RESOLUÇÃO 

GPGJ Nº 2.227/18; 

g. Conselheiro(a) CLAUDIO VARELA: 

1. Processo nº 2017.00765850 - Dois volumes - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

CORDEIRO - CRAAI NOVA FRIBURGO - SEI 20.22.0001.0014456.2024-29 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM (ADV.: LUIZ FERNANDO PADILHA - OAB/RJ 100343 E 

ADV.: HUGO DE PAULA BON - OAB/RJ 200172); 

2. Processo nº 2024.00147254 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE 

CAMPOS DOS GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - EA S/N - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 

DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2023.00961016, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ 

Nº 2.227/18; 

3. Processo nº 2024.00164316 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES - CRAAI RIO DE JANEIRO - EA S/N - 

Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ 

Nº 2023.00111235, NOS TERMOS DO ART. 37, C/C 32, II, DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.227/18; 

h. Conselheiro(a) JOÃO CARLOS BRASIL DE BARROS (na suplência do(a) Conselheiro(a) LUIZ FABIÃO GUASQUE): 

1. Processo nº 2022.01133360 - 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 

CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0014596.2024-32 - Assunto(s): APURAR SUPOSTA FALTA DE 

REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO NO ÂMBITO DA CEPERJ; 

2. Processo nº 2023.00296752 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO PETRÓPOLIS - CRAAI 

PETRÓPOLIS - SEI 20.22.0001.0014599.2024-48 - Parte(s): LUA DE FARIA LOPES (ADV.: HILTON DOS SANTOS CRUZ - 

OAB/RJ 214301); 

3. Processo nº 2023.01268705 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE MARICÁ - CRAAI NITERÓI - SEI 

20.22.0001.0012092.2024-31 - Parte(s): GABRIEL VIEIRA PINTO E MUNICÍPIO DE MARICÁ; 

4. Processo nº 2024.00110482 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO PETRÓPOLIS - CRAAI 

PETRÓPOLIS - SEI 20.22.0001.0014624.2024-52 - Parte(s): LEILA ARRIGHI FERREIRA DE CASTRO E COORDENADORIA 

DE BEM-ESTAR ANIMAL - COBEA; 

5. Processo nº 2024.00147214 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE 

CAMPOS DOS GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - EA S/N - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 

DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2023.00029527, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ 

Nº 2.227/18. 

 SECRETARIA-GERAL 

 DESPACHOS DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

DE 11.03.2024 

Processo SEI nº 20.22.0001.0005302.2024-31 - Reconheço a dívida em favor de ANTONIO AUGUSTO GONÇALVES 

BALIEIRO DINIZ, no valor de R$1.401,64 (um mil, quatrocentos e um reais e sessenta e quatro centavos), nos termos 

do art. 37 da Lei nº 4.320/64, em virtude de despesas de exercícios encerrados não processadas na época própria, 

referente à despesa de aluguel (dezembro de 2023), do imóvel situado na Avenida Saturnino Braga, 369, sala 708, 

Centro, Resende - RJ. 

Processo SEI nº 20.22.0001.0003461.2024-74 - Reconheço a dívida em favor de ELETRODATA ENGENHARIA LTDA, 

no valor de R$ 1.152.057,24 (um milhão, cento e cinquenta e dois mil, cinquenta e sete reais e vinte e quatro 

centavos), nos termos do art. 37 da Lei nº 4.320/64, em razão de despesas não processadas em época própria, 

referente as diferenças retroativas decorrentes da Apostila 2022/2023. 
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 EXTRATO DE TERMO DE ATOS NEGOCIAIS DA SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO 

INSTRUMENTO: TERMO DE CONTRATO Nº 41/2024. 

Processo Eletrônico SEI-MPRJ nº 20.22.0001.0059074.2023-86. 

PARTES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO. 

OBJETO: Doação de bens móveis (notebooks, microcomputadores tipo desktop, monitores de vídeo policromáticos e 

switches), destinados, exclusivamente, ao atendimento das necessidades administrativas do donatário. 

FUNDAMENTO: Art. 76, caput e inciso II, alínea “a”, da Lei nº 14.133/21. 

DATA: 12.03.2024. 

 AVISOS DA SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO nº 19/2024 

PROCESSO SEI Nº 20.22.0001.0040599.2023-40 

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 1º/04/2024, às 13h 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços gráficos para confecção de 4 (quatro) edições da 

Revista do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, bem como envelopes. 

LOCAL DA LICITAÇÃO: Exclusivamente por meio do Sistema de Compras do Governo Federal, na página 

www.gov.br/compras. (UASG: 925153) 

OBSERVAÇÃO: As interessadas em participar da presente licitação deverão obter o Edital e seus Anexos no período 

compreendido entre os dias 15/03/2024 e 28/03/2024, no endereço eletrônico www.gov.br/compras ou no Portal da 

Transparência do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, http://transparencia.mprj.mp.br/licitacoes-contratos-

e-convenios/licitacoes. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO nº 18/2024 

PROCESSO SEI Nº 20.22.0001.0050629.2023-54 

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 02/04/2024, às 13h 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva, 

com fornecimento de peças e materiais, em equipamentos de refrigeração do tipo VRF “Variable Refrigerant Flow” 

e do tipo Split System Inverter e respectivos sistemas de renovação de ar, instalados na sede do Ministério Público 

do Estado do Rio de Janeiro em Bangu, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses. 

LOCAL DA LICITAÇÃO: Exclusivamente por meio do Sistema de Compras do Governo Federal, na página 

www.gov.br/compras. (UASG: 925153) 

OBSERVAÇÃO: As interessadas em participar da presente licitação deverão obter o Edital e seus Anexos no período 

compreendido entre os dias 18/03/2024 e 01/04/2024, no endereço eletrônico www.gov.br/compras ou no Portal da 

Transparência do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, http://transparencia.mprj.mp.br/licitacoes-contratos-

e-convenios/licitacoes. 

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE PROCEDIMENTOS 
APURATÓRIOS 

A COMISSÃO PERMANENTE DE PROCEDIMENTOS APURATÓRIOS, no uso de suas atribuições, NOTIFICA o 

representante legal da pessoa jurídica IRES EMIDIO GUTIERRIZ JUNIOR - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

12.591.215/0001-03, para que seja cientificado do teor do procedimento SEI-MPRJ nº 20.22.0001.0008538.2023-59 

e, caso julgue conveniente, apresente Defesa Prévia no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da publicação do 

presente edital. 

A solicitação de vista e de cópia do procedimento acima mencionado, bem como a apresentação da defesa prévia, 

poderão ser feitas por meio de mensagem eletrônica direcionada à Comissão Permanente de Procedimentos 
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Apuratórios da Secretaria-Geral do Ministério Público (endereço eletrônico: cppa@mprj.mp.br) ou por meio do serviço 

postal (endereço: Avenida Marechal Câmara, nº 370, 5º andar, Centro - Rio de Janeiro/RJ, CEP 20020-080), devendo 

ser feita referência ao procedimento SEI nº 20.22.0001.0008538.2023-59. 

 PUBLICAÇÕES DAS PROCURADORIAS DE JUSTIÇA, PROMOTORIAS DE 
JUSTIÇA, PROMOTORIAS ELEITORAIS E GRUPOS DE ATUAÇÃO 
ESPECIALIZADA 

 NOTIFICAÇÕES PARA PROPOSTA DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL (ANPP) 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Ilha do Governador e Bonsucesso do Núcleo Capital, vem NOTIFICAR o investigado FABIANO 

SARAIVA PONTES, CPF nº 113.583.317–66, RG nº 21433325-4 SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 041-

04604/2023 (MPRJ nº 2024.00165467), da 41ª DP Legal, para comparecimento no endereço Av. General Justo, nº 

375, 3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, no dia 22/03/2024, às 13 horas, para fins de formulação da Proposta de 

Acordo de Não Persecução Penal, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal.  

O notificado deverá estar acompanhado de defensor, sendo certo que seu não comparecimento na data aprazada 

importará na rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de 

agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR o investigado MICHEL ASSIS DE SOUZA, identidade nº 30453183-

3 - SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 058-10436/2023 (MPRJ nº 2024.00139126), para entrar em contato 

com esta Promotoria de Justiça através do e-mail 3pipternig@mprj.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar 

desta publicação, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do 

artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR o investigado LUÍS FERNANDO GOMES DA SILVA, identidade nº 

6336818-7 - SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 052-09965/2023 (MPRJ nº 2023.01246351), para entrar em 

contato com esta Promotoria de Justiça através do e-mail 3pipternig@mprj.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a 

contar desta publicação, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos 

termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR o investigado WALLACE ARCHIERE BEZERRA, portador do CPF nº 

491.961.738-07, nos autos do Procedimento nº 038-03822/2021 (MPRJ nº 2022.00268022), para entrar em contato 

com esta Promotoria de Justiça através do e-mail 3pipternig@mprj.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar 

desta publicação, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do 

artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR o investigado WALLACE DE OLIVEIRA SILVA, identidade nº 

20695708-6 - SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 028-05003/2023 (MPRJ nº 2024.00075978), para entrar 

em contato com esta Promotoria de Justiça, através do e-mail 3pipternig@mprj.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, a contar desta publicação, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, 

nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 
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O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a investigada LUCIENE CORRÊA LANÇA DA SILVA, identidade nº 

7120079-0 - SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 052-09965/2023 (MPRJ nº 2023.01246351), para entrar em 

contato com esta Promotoria de Justiça através do e-mail 3pipternig@mprj.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a 

contar desta publicação, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos 

termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

A notificada deverá estar acompanhada de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Iguaba Grande, vem 

NOTIFICAR o investigado FELIPE DOS SANTOS MACEDO, identidade nº 236146833, nos autos do Procedimento nº 

129-01103/2019 (MPRJ nº 2020.00916120), para comparecimento no endereço situado na Rua Engenheiro Neves da 

Rocha, s/nº (sala 114 - dentro do Fórum), Cidade Nova, Iguaba Grande, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 

28-A do Código de Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

 RECUSAS DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL (ANPP) 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Itatiaia, vem 

COMUNICAR ao investigado HYAGO DA COSTA SILVA, identidade nº 24879554-4 - SSP/DETRAN, CPF nº 171.869.557-

89, que, nos autos do Processo nº 0800269-15.2024.8.19.0081 (MPRJ nº 2024.00158350), houve recusa, por 

ausência de requisitos legais, de formulação de Proposta de Acordo de Não Persecução Penal, para os fins previstos 

no § 14 do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

Fica o investigado, ainda, a contar desta publicação, cientificado da fluência do prazo previsto no artigo 6º, da 

Resolução GPGJ/CGMP nº 20, de 23 de janeiro de 2020. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Itatiaia, vem 

COMUNICAR ao investigado MARCUS VINICIUS MORAES DA SILVA, vulgo “CARIOCA”, identidade nº 13.304.556-7 

SSP/RJ, CPF nº 102.866.877-55, que, nos autos do Procedimento IP nº 099-01559/2023 (MPRJ nº 2024.00171841), 

houve recusa, por ausência de requisitos legais, de formulação de Proposta de Acordo de Não Persecução Penal, 

para os fins previstos no § 14 do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

Fica o investigado, ainda, a contar desta publicação, cientificado da fluência do prazo previsto no artigo 6º, da 

Resolução GPGJ/CGMP nº 20, de 23 de janeiro de 2020. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Itatiaia, vem 

COMUNICAR ao investigado ANDERSON DE ALVARENGA, identidade nº 12875498-3 IFP, CPF nº 091.327.687-10, que, 

nos autos do Processo nº 0001505–80.2024.8.19.0066 (MPRJ nº 2024.00175954), houve recusa, por ausência de 

requisitos legais, de formulação de Proposta de Acordo de Não Persecução Penal, para os fins previstos no § 14 do 

artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

Fica o investigado, ainda, a contar desta publicação, cientificado da fluência do prazo previsto no artigo 6º, da 

Resolução GPGJ/CGMP nº 20, de 23 de janeiro de 2020. 

 EXTRATOS DE PORTARIAS DE INSTAURAÇÃO 

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Três Rios 

MPRJ nº 2024.00174788 

Portaria nº: 005/2024 
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Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Acompanha e fiscaliza, de forma continuada, o efetivo funcionamento do Complexo de Regulação Municipal 

de Saúde de Areal, para acesso da população local aos serviços do Sistema Único de Saúde - SUS. 

Código/Assunto MGP: 1800530 - Gestão do Sistema de Saúde 

DATA: 04/03/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcotri@mprj.mp.br. 

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Três Rios 

MPRJ nº 2023.00873747 

Portaria nº: 007/2024 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Acompanha e fiscaliza as ações adotadas pelo Município de Comendador Levy Gasparian quanto ao 

combate ao desmatamento e proteção do bioma da Mata Atlântica (Lei nº 11.428/2006). 

Código/Assunto MGP: 1800001 - Supressão de vegetação 

DATA: 07/03/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcotri@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Vassouras 

MPRJ nº 2023.00274817 

Portaria nº: 0003/2024 - PJTCOVAS 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: Controle e aferição de possíveis práticas de nepotismo nos Poderes Executivo e Legislativo durante o 

período da atual legislatura. Súmula Vinculante nº 13 do STF. 

Código/Assunto MGP: 10014 - Violação aos Princípios Administrativos 

DATA: 06/03/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcovas@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Proteção à Educação do Núcleo São Gonçalo 

MPRJ nº 2023.01018856 

Portaria nº: 24/2024 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: Niterói. Rede municipal de educação. Fiscalização quanto à regular oferta de alimentação escolar. 

Código/Assunto MGP: 12862 

DATA: 09/03/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcesgo@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Proteção à Educação do Núcleo São Gonçalo 

MPRJ nº 2021.00863663 

Portaria nº: 20/2024 

Classe: Inquérito Civil 
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EMENTA: NOTÍCIA DE FATO VEICULADA PELO COLETIVO DE PEDAGOGAS DA REDE MUNICIPAL DE NITERÓI. VIOLAÇÃO 

AO PRINCÍPIO DA GESTÃO DEMOCRÁTICA ART. 206, VI DA CRFB, CONSULTA PÚBLICA À COMUNIDADE ESCOLAR PARA 

GESTÃO DAS UNIDADES DA REDE MUNICIPAL DE NITERÓI. 

Código/Assunto MGP: 1800720 

DATA: 27/02/2023 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcesgo@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Proteção à Educação do Núcleo São Gonçalo 

MPRJ nº 2023.00970644 

Portaria nº: 23/2024 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: COMUNICANTE MENCIONA QUE NA ESCOLA ESTADUAL HENRIQUE LAGE (FAETEC), LOCALIZADA NA RUA 

GUIMARÃES JÚNIOR, 182, BARRETO, NITERÓI, CEP: 24110305, NÃO ESTÁ SENDO CUMPRIDA A LEI EM RELAÇÃO AO 

PASSE LIVRE, ALEGANDO QUE NÃO POSSUEM FUNCIONÁRIOS SUFICIENTES PARA PREENCHER A FICHA E 

FREQUENTEMENTE INVENTAM DESCULPAS. RESSALTA QUE JÁ ENTRARAM EM CONTATO ATRAVÉS DE EMAIL COM A 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E A RESPOSTA RECEBIDA FOI QUE ESTAVAM AGUARDANDO AS FICHAS DE SOLICITAÇÃO 

DA REFERIDA ESCOLA. DESTACA QUE OS ALUNOS NECESSITAM DESSE BENEFÍCIO, QUE LHES FOI CONCEDIDO POR 

DIREITO, PARA PODEREM CONTINUAR SEUS ESTUDOS, JÁ QUE NÃO POSSUEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS 

DESPESAS DE TRANSPORTE. 

Código/Assunto MGP: 12855 

DATA: 09/03/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcesgo@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Proteção à Educação do Núcleo São Gonçalo 

MPRJ nº 2023.01112794 

Portaria nº: 26/2024 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Niterói. Rede particular de educação. Colégio São Vicente de Paulo. Fiscalização quanto ao cumprimento 

da legislação referente à educação inclusiva. 

Código/Assunto MGP: 12831 

DATA: 09/03/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcesgo@mprj.mp.br. 

1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa do Consumidor e do Contribuinte da Capital 

MPRJ nº 2024.00067229 (IC 310/2024). 

Portaria nº: 12/24. 

Classe: Inquérito Civil. 

EMENTA: Grão de Gente. Mudança do prazo de entrega dos produtos adquiridos. Atraso e falta de entrega. 

Código/Assunto MGP: 11864 Irregularidade no atendimento / 1800065 Estabelecimentos Comerciais E/ou Virtuais 

(Internet). 

DATA: 08/03/2024. 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcccap@mprj.mp.br. 
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1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Três Rios 

MPRJ nº 2023.01087046 

Portaria nº: 009/2024 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: Improbidade administrativa. Dano ao erário. Apura conduta deliberada dos agentes públicos do Município 

de Sapucaia no sentido de não realizar o pagamento de auxílio-alimentação, garantido pela Lei Municipal nº 2.709/17, 

a não ser por força de determinação judicial, o que vem gerando a imposição de juros, correção monetária e 

condenação em honorários advocatícios sucumbenciais. 

Código/Assunto MGP: 10012 - Dano ao Erário 

DATA: 08/03/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcotri@mprj.mp.br. 

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de São Gonçalo 

MPRJ nº 2023.00845109 

Portaria nº: 05/2024 

Classe: Procedimento Preparatório 

EMENTA: Reunir elementos quanto à possível irregularidade na celebração de contrato entre a Report & Tech 2 

Consultoria Médica Ltda. e as Organizações Sociais Prima Qualitá Saúde e InSaúde para prestação de serviços 

médicos na área da saúde de São Gonçalo. 

Código/Assunto MGP: 10014 - Violação aos Princípios Administrativos 

DATA: 06/03/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcosgo@mprj.mp.br. 

1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo de Santo Antônio de Pádua 

MPRJ nº 2024.00159148 

Portaria nº: 005/24 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Acompanhar e fiscalizar a elaboração do Plano de Contingência para enfrentamento da tríplice endemia 

(Dengue, Zika e Chikungunya) por parte da Prefeitura Municipal de Cambuci. 

Código/Assunto MGP: 1800534 - Vigilância Epidemiológica 

DATA: 29/02/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcosap@mprj.mp.br. 

1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo de Santo Antônio de Pádua 

MPRJ nº 2024.00159140 

Portaria nº: 004/24. 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Acompanhar e fiscalizar a elaboração do Plano de Contingência para enfrentamento da tríplice endemia 

(Dengue, Zika e Chikungunya) por parte da Prefeitura Municipal de Itaocara. 

Código/Assunto MGP: 1800534 - Vigilância Epidemiológica 

DATA: 29/02/2024 
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A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcosap@mprj.mp.br. 

 COMUNICAÇÕES DE INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça Cível de Saquarema, vem 

COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00102229. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjcivsaq@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Três Rios, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2024.00144555. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcotri@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Saúde da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00059213. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

4pjtcscap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 

2024.00121830. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcecap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante e demais interessados cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da 

Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 

2024.00127339. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcecap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante e demais interessados cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da 

Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 

2024.00134414. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcecap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante e demais interessados cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da 

Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Proteção ao Idoso e à 

Pessoa com Deficiência de Niterói, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2023.00138057. 



 

 

Edição nº 1.308 

Disponibilização: Terça-feira | 12 de março de 2024 

Publicação: Quarta-feira | 13 de março de 2024 
Página 17 de 27 

 

 

Diário Oficial Eletrônico certificado pelo MPRJ 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjipdnit@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Proteção ao Idoso e à 

Pessoa com Deficiência de Niterói, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2022.00449613. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjipdnit@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça Cível e de Família de 

Jacarepaguá, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 02.22.0010.0011056/2024-44 

(MPRJ 2024.00173470). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjcfajpa@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Iguaçu, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 034/2024 (MPRJ 

2024.00173716). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

ppjtconig@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Iguaçu, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 035/2024 (MPRJ 

2024.00174483). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

ppjtconig@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Iguaçu, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 036/2024 (MPRJ 

2024.00178972 - Ouvidoria 934335 e MPRJ 2024.00186848 - Ouvidoria 934727). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

ppjtconig@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Itaperuna, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas sob os nºs 2024.00176577 e 

2023.00852448. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcoita@mprj.mp.br. 

Ficam os noticiantes cientificados da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça Cível e de Família de 

Jacarepaguá, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 02.22.0010.0011057/2024-17 

(MPRJ 2024.001734740). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjcfajpa@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Iguaçu, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 037/2024 (MPRJ 

2024.00181652). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

ppjtconig@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça Cível e de Família de 

Jacarepaguá, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 02.22.0010.0011058/2024-87 

(MPRJ 2024.00173477). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjcfajpa@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça Cível e de Família de 

Jacarepaguá, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 02.22.0010.0011060/2024-33 

(MPRJ 2024.00173480). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjcfajpa@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Itaguaí, vem COMUNICAR o indeferimento liminar da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2022.00493004 

(02.22.0011.0008400/2023-61). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcoitg@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 10 (dez) dias para eventual apresentação 

de recurso ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, consoante previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ 

nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Teresópolis, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 02.22.0015.0006287/2023-16 

(2023.01244914). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcoter@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Proteção ao Idoso e à 

Pessoa com Deficiência do Núcleo Duque de Caxias, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada 

sob o nº MPRJ 2023.01148468. 
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A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjipddca@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude de Volta Redonda, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 

2023.01229954.  

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjijuvre@mprj.mp.br.  

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de São Francisco de 

Itabapoana, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 02.22.0001.0001396/2024-69 - 

MPRJ 2024.00175609. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjsfi@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.   

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude de Volta Redonda, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 

2024.01299411.  

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjijuvre@mprj.mp.br.  

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Iguaçu, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 124/2024 (MPRJ 

2024.000199755 - Desmembramento da NF MPRJ 2024.00174319 - Ouvidoria 933760). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

ppjtconig@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção ao Idoso da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00169290. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtpicap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Cabo Frio, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas sob os nºs MPRJ 2024.00149969 

e 2024.00147193. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcocfr@mprj.mp.br. 

Ficam os noticiantes cientificados da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Friburgo, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2024.00189835 

(NF 66/2024). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtconfr@mprj.mp.br.  

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Itaperuna, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas sob os nºs 2023.01182578, 

2024.00125416, 2024.00132905 e 2024.00190214. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoita@mprj.mp.br. 

Ficam os noticiantes cientificados da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Volta Redonda, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2023/10531 (MPRJ 

2023.00903800). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcovre@mprj.mp.br. 

Fica a noticiante Paloma do Nascimento Amorim cientificada da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 

6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Araruama, vem COMUNICAR o indeferimento de instauração de novo procedimento investigativo a partir da 

notícia de fato autuada sob o nº Ouvidoria EO 919126 (MPRJ 2023.01243234). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser acessada através do número de protocolo e senha fornecidos pelo 

sistema de ouvidorias do MPRJ ou solicitada pelos interessados através do endereço de correio eletrônico da 

Promotoria de Justiça 1pjtcoara@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e demais interessados cientificados da fluência do prazo de 10 (dez) dias úteis previstos no artigo 

6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018 c/c Enunciado CSMP nº 60/2019, para, em caso de 

discordância, apresentarem recursos dirigidos ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Rio 

de Janeiro, através do endereço de correio eletrônico da Promotoria de Justiça, 1pjtcoara@mprj.mp.br, prazo este a 

contar da data desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Saúde da Capital vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00177040. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

4pjtcscap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa do Consumidor e do Contribuinte da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada 

sob o nº 2024.00133646 - REG. 383/2024. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

4pjtcccap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

 COMUNICAÇÕES DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Três Rios, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 224.2014 - MPRJ 

2014.00143922. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcotri@mprj.mp.br. 

Ficam os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º do artigo 27, 

da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Três Rios, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 193.2014 - MPRJ 

2014.00849678. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcotri@mprj.mp.br. 

Ficam os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º do artigo 27, 

da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa do Consumidor e do Contribuinte da Capital, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do 

Procedimento Preparatório autuado sob o nº 2024.00014333 - PP 109/2024 (Apenso 2024.00023434). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

4pjtcccap@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 9ª Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude da Capital, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

2023.00461655. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

9pjijncap@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Cordeiro, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

13/22/SSA/CID - MPRJ 2021.00501573 - CNMP 04.22.0002.0001836/2023-74. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcocor.comunicacao@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Cordeiro, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

72/23/SSA/CID - MPRJ 2023.00499924 - CNMP 02.22.0002.0004305/2023-84. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcocor.comunicacao@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa do Consumidor e do Contribuinte da Capital, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do 

Procedimento Preparatório autuado sob o nº 2024.00014333 - PP 109/2024 (Apensos 2024.00023436 e 

2024.00027545). 
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A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

4pjtcccap@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa do Consumidor e do Contribuinte de Niterói, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito 

Civil autuado sob o nº 2021.00598335 (CNMP 04.22.0004.0010762/2023-87). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtccnit@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

 COMUNICAÇÕES DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça Cível de Saquarema, vem 

COMUNICAR ao noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado sob o nº MPRJ 2021.01000529. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjcivsaq@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude de Duque de Caxias, vem COMUNICAR ao noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo 

autuado sob o nº 038/2023 (MPRJ 2022.00574430). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjijudca@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa do Consumidor e do Contribuinte de Niterói, vem COMUNICAR ao noticiante o arquivamento do Procedimento 

Administrativo autuado sob o nº 2023.00667935 (CNMP 05.22.0004.0009774/2023-71). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtccnit@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Proteção à Pessoa 

Idosa da Capital, vem COMUNICAR ao noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado sob o nº 

MPRJ 2023.01075547 - PA 213/23. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjppicap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Saúde da Região Metropolitana II, vem COMUNICAR o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado sob o 

nº 2021.00212349 (PA 05/2021). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcsrm2@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 
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 NOTIFICAÇÕES DE ARQUIVAMENTO DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial Área Ilha do Governador e Bonsucesso, vem NOTIFICAR a vítima LUCAS RAFAEL OLIVEIRA, identidade nº 

367149556, CPF nº 443.039.858-56, nos autos do Procedimento nº 037-00529/2024 (MPRJ nº 2024.00172143), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 2pipterigb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial Área Ilha do Governador e Bonsucesso, vem NOTIFICAR a vítima VANESSA DE ÁVILA CUNHA, identidade 

nº 130996770, CPF nº 090.131.077-88, nos autos do Procedimento nº 037-08052/2022 (MPRJ nº 2023.01021095), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, 

por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 2pipterigb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma 

de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima WANILCE MARIA DA COSTA AIRES, CPF nº 070.597.667-07 M.FAZ, 

nos autos do Inquérito Policial nº 056-00107/2021 (MPRJ nº 2024.00201969), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico 2pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima CARLOS ROBERTO GOULART, identidade nº 67916407, CPF nº 006.463.297-07, nos 

autos do Inquérito Policial nº 071-00432/2024 (cuja cópia foi autuada sob o MPRJ nº 2024.00203632), para ciência 

da promoção de arquivamento em relação ao indiciado FELIPE ADRIEL AUGUSTO, podendo interpor recurso no prazo 

de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem 

necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 

23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima ESTELA COTIAS AMOEDO DE OLIVEIRA, 

identidade nº 13321020-3 IFP, nos autos do Inquérito Policial 914-02816/2019 (MPRJ nº 201901307225), para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma 

de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima MARIA INÊS TIMOTEO DA SILVA, identidade nº 078585932 

- SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 005-11558/2012 (MPRJ nº 2013.00018094), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico 1piptersgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

mailto:2pipternig@mprj.mp.br


 

 

Edição nº 1.308 

Disponibilização: Terça-feira | 12 de março de 2024 

Publicação: Quarta-feira | 13 de março de 2024 
Página 24 de 27 

 

 

Diário Oficial Eletrônico certificado pelo MPRJ 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima KARINE DE OLIVEIRA FERREIRA, identidade nº 241687940 

- IFP, nos autos do Procedimento nº 00200/2015 (MPRJ nº 2015.00529193), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico 1piptersgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima VALMA MELO VIEIRA, identidade nº 041595430 - IFP, CPF 

nº 50055291791, nos autos do Procedimento nº 072-09137/2014 (MPRJ nº 2015.00844278), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 1piptersgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima REGINA GOMES NOGUEIRA, identidade nº 810728113 - 

SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 074-02683/2014 (MPRJ nº 2014.01287564), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico 1piptersgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima DILSON DUARTE, CPF nº 16861886840, nos autos do 

Procedimento nº 072-04037/2015 (MPRJ nº 2016.00060625), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o 

endereço eletrônico 1piptersgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima ALESSANDRO SILVA DE ALMEIDA, identidade nº 

241554344 - IFP, nos autos do Procedimento nº 072-03418/2015 (MPRJ nº 2016.00060623), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico 1piptersgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima RAIMUNDO TAVARES DE MENEZES, identidade nº 

055735500 - IFP, CPF nº 69088012768, nos autos do Procedimento nº 037-04271/2015 (MPRJ nº 2017.00499824), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, 

por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 1piptersgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma 

de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima KERGINALDO BRUNO DA SILVA, identidade nº 2342719 - 

SSP/SP, CPF nº 16763319800, nos autos do Procedimento nº 072-05472/2015 (MPRJ nº 2016.00140461), para ciência 
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da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 1piptersgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima LILIAN FONTES OLIVEIRA, identidade nº 208645135 - 

SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 072-00543/2014 (MPRJ nº 2014.00634523), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico 1piptersgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima DHIEGO FALCATO CORREIA, identidade nº 216437822 - 

IFP, nos autos do Procedimento nº 074-08372/2015 (MPRJ nº 2016.00315183), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico 1piptersgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima MATHEUS RODRIGUES BRANDÃO, identidade nº 

294464078 - SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 072-04714/2017 (MPRJ nº 2018.00729058), para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 1piptersgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima JOSÉ RENATO PEREIRA DE SOUZA, identidade nº 

203930409 - SSP/DETRAN, CPF nº 10313042748, nos autos do Procedimento nº 072-10256/2016 (MPRJ nº 

2017.00513505), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar 

desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 1piptersgo@mprj.mp.br, ou 

por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima MARCELO ALMEIDA DE SOUZA, identidade nº 78631355 

- IFP, nos autos do Procedimento nº 072-06599/2017 (MPRJ nº 2019.00794814), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico 1piptersgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima DIDIRCE BIZZO VERGETTE, identidade nº 807854401 - 

IFP, nos autos do Procedimento nº 074-09093/2017 (MPRJ nº 2018.00628692), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico 1piptersgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 
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termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada do Núcleo de Caxias/Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima WANDERSON DE CASTRO DA SILVA, 

identidade nº 09889059-3, nos autos do Procedimento nº 218-01088/2019 (MPRJ nº 2021.01016129), para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 2pipespcni@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima ANASTACIA CRISTINA NASCIMENTO DA 

CRUZ, identidade nº 214324584 IFP, nos autos do Inquérito Policial 914-01726/2021 (MPRJ nº 2021.00765166), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer 

forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima DINAMAR FERREIRA DA SILVA, CPF nº 

111.662.177-01, nos autos do Inquérito Policial 998-02420/2019 (MPRJ nº 2022.00607653), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Bangu e Campo Grande, vem NOTIFICAR a vítima SUELY MARINHO CRUZ DE ALBUQUERQUE, 

identidade nº 04823535-2 , nos autos do Inquérito Policial nº 033-08078.23 (MPRJ nº 2023.01143369), para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através do Grupo de Atuação Especializada em Combate 

ao Crime Organizado, vem NOTIFICAR a vítima ANDERSON MELLO DE PAULA, identidade nº 09894641-1, CPF nº 

011.890.357-82, nos autos do Inquérito Policial nº 404-00074/2020 (MPRJ nº 2020.00593654), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico secgaeco@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através do Grupo de Atuação Especializada em Combate 

ao Crime Organizado, vem NOTIFICAR a vítima UBIRARAJA PEREIRA DA SILVA, CPF nº 008.955.427-22, nos autos do 

Inquérito Policial nº 404-00074/2020 (MPRJ nº 2020.00593654), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o 

endereço eletrônico secgaeco@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 
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A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima SIMONE MARIA FIGUEIREDO ALVES, 

identidade nº 09518279-6 SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial 954-01270/2023 (MPRJ nº 2024.00166695), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, 

por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Santa Cruz, vem NOTIFICAR a vítima CRISTIANO MARTINS DOS SANTOS, identidade nº 21774380-

6, nos autos do Procedimento nº 036-06169/2023 (MPRJ nº 2024.00190801), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 
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